




























































































































































































































































































Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretário Municipal de Saúde, do vencimento do 
prazo de vigência de alguns contratos confoinie abaixo: 

 ser Alguns aditivados e outros tem que ser feita nova licitação. 
   p

odem  

	

MODALIDADE 	N° 	 OBJETO 	 DATA DO 	Informação 
VENCIMENTO  

PREGÃO 	108/2017 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 21/09/2018 	PODE SER 

	

PRESENCIAL 	 ADITIVADO 
ESPECIALIZADA 	EM 

SERVIÇOS TÉCNICOS NA 

ÁREA 	DE 	SAÚDE 

OCUPACIONAL PARA ATUAR 

NA 	MELHORIA 	DA 

QUALIDADE DE VIDA DOS 

COLABORADORES 	DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA-PR  

Solicito ao Secretário que se caso seja necessário ADITIVAR os referidos contratos, o 
mesmo deverá ser protocolado no prazo máximo de 5 dias corridos após o recebimento 
desta notificação. 

Capanema, 07 de agosto de 2018 

_ 
, 

ner Becket agani 
Pregoei /a/Presidente da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	ç) 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Valdeci Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

Notifico o Sr. Valdeci Alves dos Santos, Secretário Municipal de Administração, 
do vencimento do prazo de vigência de alguns contratos conforme abaixo: 

Alguns rodem ser aditivados e outros tem que ser feita nova licitação. 
MODALIDADE N° OBJETO 

,, 	/ 
DATA DO 

VENCIMENTO 
Informação 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

10 / 2018 CONTRATAÇÃO DE EM 	ESA 
ESPECIALIZADA 	NO 
FORNECIMENTO 	r 	DE 
SERVIÇOS 	EDUCACIONAIS 
NA 	 MIODALIDADE 
QUALIFICAÇÃO/ 
PROFISSIONAL 	BASICA, 
VOLTADA PARA ÁREA DESDE 
COTURE/.1/à.0 	INDUSTRIAL 
Dd 	-"VESTUÁRIO 	EM 
CAPANEMA-PR 

01/ 09 / 2018 PODE SER 
ADITIVADO 

PREGÃO 
PRESENCIAL 

112/2017 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	PARA 
SESSÃO MENSAL DE USO DE 
SOLUÇÃO DE CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA E 
SAÍDA 	DE 	SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM 
FORNECIMENTO 	DO 
SOFTWARE PARA GESTÃO, A 
SER 	UTILIZADO 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 
DO 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA-PR 

24/09/2018 PODE SER 
ADITIVADO 

PREGÃO 
PRESENCIAL 

108/2017 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA 	EM 

SERVIÇOS 	TÉCNICOS 	NA 

ÁREA 	DE 	SAÚDE 

OCUPACIONAL PARA ATUAR 

NA 	MELHORIA 	DA 

QUALIDADE DE VIDA DOS 

COLABORADORES 	DA 

21/09/2018 PODE SER 
ADITIVADO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO 	MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR 

Solicito ao Secretário que se caso seja necessário ADITIVAR os referidos contratos, o 
mesmo deverá ser protocolado no prazo máximo de 5 dias corridos após o recebimento 
desta notificação. 

Capanema, 07 de agosto de 2018 

elia ger Becker ',>:an 
Pregoeta/Presidente da Comissão Permanent 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Processo: 2489/2018 
Data: 19/09/2018 	Hora: 09:48 
Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

0 o 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Administração  

 

REQUERIMENTO 

 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 108/2017 
CONTRATO DE 371/2017 
ADITIVO DE PRAZO E SUPRESSÃO DE VALOR 

Prezada Pregoeira: 

Sirvo-me do presente expediente para requerer aditivo de prazo de 12 (doze) 
meses e supressão  de valor do Pregão Presencial 108/2017, vencimento contratual 
21/09/2018, conforme justificativa abaixo: 

A saúde ocupacional lida unicamente com a saúde do trabalhador, e é voltada para 
prevenção de doenças e demais problemas que possam surgir no ambiente de trabalho. 
Seu objetivo principal é trazer uma maior qualidade de vida para o trabalhador, com bem-
estar tanto físico quanto emocional, e é a ferramenta mais efetiva contra os riscos que os 
colaboradores enfrentam diariamente. 

Atualmente a saúde ocupacional é um setor obrigatório dentro das empresas e 
órgãos públicos graças a Norma Regulamentadora (NR)7, que estabelece a "elaboração e 
implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam 
trabalhadores e servidores como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional — PCMSO". 

Apesar de ter um papel fundamental na saúde dos trabalhadores, sem outras 
N— 	abordagens como a escolha do Equipamento de Proteção Individual (EPI), o mapeamento 

de riscos que existem em cada ambiente de trabalho e o trabalho em conjunto com o 
Departamento de Recursos Humanos e SESMT (Serviços Especializados em Engenharia 
da Segurança e Medicina do Trabalho), das empresas e instituições. 

Diante do exposto, e a importância dos serviços para Administração Publica a 
Secretaria de Administração envidou esforços para a redução do valor do contrato já que 
a primeira fase dos Serviços Técnicos Na Área de Saúde Ocupacional está concluída, e 
a partir deste novo período contratual de 12 (doze) meses os serviços a serem executados 
são de: 

Avaliações ambientes laborais, reavaliação e emissão de PCMSO; 
Avaliações ambientes laborais, reavaliação e emissão de PPRA; 
Elaboração e emissão de PPPs quando solicitado pelo DRH da contratante; 
Visitas técnicas em todos os setores da administração pública; 
Técnico de segurança do Trabalho — 03 horas/dia — 02 dias por mês; 
Médico do trabalho — 01 vez por ano ou de acordo com as necessidades da 

administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Administração  

Valor da Prestação dos Serviços mensais: R$ 5.750,00 
Valor da Prestação dos Serviços Anuais: R$ 69.000,00 

Fica demonstrado a necessidade, economicidade, vantajosidade do aditivo de 
prazo contratual e redução no valor original do contrato de R$ 22.200,00 anualmente.  

Também solicito alteração de dotação de despesas orçamentaria para a 
Secretaria de Administração já que o contrato inicial está vinculado a Secretária de 
Saúde e conforme a Lei 1438/2013, !$ 2°. É de competência da Secretaria de 
Administração a promoção de programas médico-assistenciais aos Servidores do 
Município.  

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 19/09/2018 

Valdeci AI 	dos Santos 
Secretário de /•\dministração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 108/2017, Contrato Administrativo n° 371/2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS NA 
ÁREA DE SAÚDE OCUPACIONAL PARA ATUAR NA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA 
DOS COLABORADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do aditivo de prazo de vigência e supressão. 

Capanema, 19 de setembro de 2018 

oselia Kriger Becker Po gani 
Pregoeira/ - .idente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Guilherme Miorim <estgmiorim@gmail.com > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 13 de setembro de 2018 09:05 
Para: 	 adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 A/C Valdeci - Proposta SST 

Anexos: 	 PROPOSTA 2018-2019 SST PMC.pdf 

Bom dia, segue propostas. 

Por gentileza peço que qualquer dúvida ou atualização me contate. 

Observe que a primeira tabela refere-se ao serviço prestado 2017/2018. 

As demais são opções pra 2018/2019. 

A primeira opção mais cara, está incluso os Exames Periódicos ASOs de todos colaboradores, seriam 

aproximadamente 650 ASOs que o médico fará durante a vigência, já que alguns terão que fazer duas vezes nesse 

primeiro momento. Por isso do valor. Atualmente um ASO custa R$ 50,00 em Capanema, aqui em Planalto 60,00. 

Para fins de noção do valor. 

Obrigado 

nuilherme Miorim 



COMPARATIVO PROPOSTAS EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL - KM CONSULTORIA 

SERVIÇOS EXECUTADOS NO PERÍODO 2017/P18.  - 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, ELABORAÇÃO E EMISSÃO DO PCMSO 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, ELABORAÇÃO E EMISSÃO DO PPRA 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, ELABORAÇÃO E EMISSÃO DO LTCAT 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, ELABORAÇÃO E EMISSÃO DA AET 

ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE PPPs QUANDO SOLICITADO PELO RH DA CONTRATANTE 

VISITAS TÉCNICAS EM TODOS SETORES DA ADM PÚBLICA: 

* TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

* ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

* MÉDICO DO TRABALHO 

.,: 	 :SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:NO PERÍODO..2018/2019 

OPÇÃO 01 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PCMSO 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PPRA 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO LTCAT 

ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE PPPs QUANDO SOLICITADO PELO RH DA CONTRATANTE 

VISITAS TÉCNICAS EM TODOS SETORES DA ADM PÚBLICA: 

* TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 03 HORAS P/SEMANA 

* ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 01 SEMESTRAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 

* MÉDICO DO TRABALHO - 01 ANUAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 

EXAMES PERIODICOS (ASOs) - AVALIAÇÃO CLINICA OCUPACIONAL - PARA TODOS COLABORADORES - AMBIENTE DO CONTRATANTE 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOSNO PERÍODO 2018/201.9 '• . 

OPÇÃO 02 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PCMSO 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PPRA 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO LTCAT 

ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE PPPs QUANDO SOLICITADO PELO RH DA CONTRATANTE 

VISITAS TÉCNICAS EM TODOS SETORES DA ADM PÚBLICA: 

* TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 03 HORAS/DIA - 04 DIAS/MÊS - DURANTE MÊS - DE ACORDO ATIVIDADES 

* ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 01 ANUAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 

* MÉDICO DO TRABALHO - 01 ANUAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 

! 	' 	''• • 	 '4ERVIÇOSASEREM, EXECUTADOS. NOPERÍODO:2018/2019 '.. 	 .. 
OPÇÃO 03 

AVALIAÇÕES AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PCMSO 

AVALIAÇÕES AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PPRA 

ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE PPPs QUANDO SOLICITADO PELO RH DA CONTRATANTE 

VISITAS TÉCNICAS EM TODOS SETORES DA ADM PÚBLICA: 

* TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 03 HORAS/DIA - 02 DIAS/MÊS - DURANTE MÊS - DE ACORDO ATIVIDADES 

* MÉDICO DO TRABALHO - 01 ANUAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 



O O 

PROPOSTA - 01 -SERVIÇO EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL - KM CONSULTORIA 

:S.ERN/IÇOS. A:$EREM,,EXE.CUTAPOS .NO PERIODO20,18/2019 P. REFEIT.URAW UNIÇI.PAIAPANEIVIA/PR 

OPÇÃO 01 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PCMSO 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PPRA 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO LTCAT 

ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE PPPs QUANDO SOLICITADO PELO RH DA CONTRATANTE 

VISITAS TÉCNICAS EM TODOS SETORES DA ADM PÚBLICA: 

* TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 03 HORAS P/SEMANA 

* ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO -01 SEMESTRAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 

* MÉDICO DO TRABALHO - 01 ANUAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 

EXAMES PERIODICOS (ASOs) - AVALIAÇÃO CLINICA OCUPACIONAL - PARA TODOS COLABORADORES - AMBIENTE DO CONTRATANTE 

VALOR R$ 89 MIL ANUAL 



PROPOSTA - 02 -SERVIÇO EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL - KM CONSULTORIA 

SERVIÇOS A gkEIVM(EÇVTAD.OS NO"PERODO:2018/2019,PREFEITURA 1.11.1NICIPAL..7::ÇAPANEIVIA/pR 

OPÇÃO 02 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PCMSO 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PPRA 

AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS NOS AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO LTCAT 

ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE PPPs QUANDO SOLICITADO PELO RH DA CONTRATANTE 

VISITAS TÉCNICAS EM TODOS SETORES DA ADM PÚBLICA: 

* TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 03 HORAS/DIA - 04 DIAS/MÊS - DURANTE MÊS - DE ACORDO ATIVIDADES 

* ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 01 ANUAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 

* MÉDICO DO TRABALHO - 01 ANUAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 

VALOR R$ 73 MIL ANUAL 



0 O O _W; 

PROPOSTA - 03 -SERVIÇO EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL - KM CONSULTORIA 

sERykos;A SEREM;, ueirrADos nitypERiopp,gowzo19 PREFEITUFWIVIONICIPAL-4 CAPÃNEM:À/PR,: 

OPÇÃO 03 

AVALIAÇÕES AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PCMSO 

AVALIAÇÕES AMBIENTES LABORAIS, REAVALIAÇÃO E EMISSÃO DO PPRA 

ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE PPPs QUANDO SOLICITADO PELO RH DA CONTRATANTE 

VISITAS TÉCNICAS EM TODOS SETORES DA ADM PÚBLICA: 

* TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 03 HORAS/DIA - 02 DIAS/MÊS - DURANTE MÊS - DE ACORDO ATIVIDADES 

* MÉDICO DO TRABALHO - 01 ANUAL E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO - DEPENDENDO DO LOCAL/ATIVIDADE 

VALOR R$ 69 MIL ANUAL 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 301/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor e Supressão. 
Contrato n° 371/2017. Pregão Presencial n° 108/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR COM SUPRESSÃO 
QUANTITATIVA DO OBJETO CONTRATUAL. MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE E 
PELA EMPRESA CONTRATADA. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE ADITIVO EM 12 
MESES. SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA. DEMONSTRADA A 
VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Requerimento" da Secretaria de 

Administração, protocolado sob o n° 2.489/2018, manifestando interesse na 

prorrogação da vigência, execução e o valor do contrato n° 371/2017, 

mantendo a continuidade do serviço pelo prazo de 12 (doze) meses. Do mesmo 

modo, o Requerimento apresentou negociação de supressão do objeto 
contratual. 

O PA foi encaminhado a PGM, contendo Requerimento da 

Secretaria de Administração e tratativas de acordo via e-mail (fls. 145/152). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de fauna 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 
competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado noi 	inativo legal nos 
seguintes ter 	mos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
( • •) 
II - à prestação de serviços a serem executados de foi 	una contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(- • -) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 371/2017, acostado as 

fls. 135/141, nota-se que a empresa Luiz Carlos Klein - KM Consultoria foi 

contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 

técnicos na área de saúde Ocupacional para atuar na qualidade de vida dos 

colaboradores da Administração pública do Município de Capanema, pelo prazo 

de 12 meses, pelo valor total de R$ 91.200,00. 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigência era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 21/09/2017. 

Portanto, a vigência do contrato compreendia o período de 21/09/2017 a 

20/09/2018. 

Analisando o Protocolo n° 2.489/2018 apresentado pela Secretaria 

de Administração e e-mails de negociação, observa-se que há interesse mútuo 

na continuidade da prestação de serviços pela empresa contratada. 

A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de natureza 

contínua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços, 
situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Do mesmo modo, das tratativas e negociações apresentadas 

através do Protocolo 2.489/2018 e e-mails, observa-se a pretensão de 

supressão contratual relativa a quantidade de serviços e a redução proporcional 

nos valores praticados, propondo, assim, uma economia contratual anual de 
R$ 24.600,00. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

A supressão contratual pretendida, encontra base legal no art. 65, 

§ e II, da Lei 8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do telim aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 

bem como pela supressão contratual na fauna proposta e negociada entre a 

Secretaria de Administração e a Empresa Contratada, desde que sejam 
providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor e supressão, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei 8.666/1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

c) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANDWA-PR 



Capanema, de 20 de setembro de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
45-- 	 Procurador Jurídico de 

Capanema - PR arbosa 	 Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 

R 	anti Ezer 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 108/2017, Contrato Administrativo n° 371/2017, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SAÚDE 
OCUPACIONAL PARA ATUAR NA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS COLABORADORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 301/2018 
pelo aditivo de Prazo de Vigência, Execução e Valor. Solicito ao Setor de Licitações para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 20 de setembro de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



24(09/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 23/11/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4446/2018 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5C34424R7X 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

43737 	 26.053.085/0001-60 	 124 
ENDEREÇO 

R MINAS GERAIS, 271 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Serviços de perícia técnica relacionados à segurança 
do trabalho, Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios 

Certidão emitida no dia Capanema, 24 de Setembro de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5C34424R7X 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=34149 	 1/1 



CAIXA ECONÓMOA FEDERAL 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimirI  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	26053085/0001-60 

Razão Social: LUIZ CARLOS KLEIN KM CONSULTORIA ME 

Endereço: 	RUA MINAS GERAIS / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/09/2018 a 16/10/2018 

Certificação Número: 2018091701172529410505 

Informação obtida em 24/09/2018, às 13:34:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

)f 1 	 24/09/2018 13:34 



24/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA 
CNPJ: 26.053.085/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:31:37 do dia 24/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/03/2019. 
Código de controle da certidão: 0B89.E435.2AD9.8FF4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018751875-29 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.053.085/0001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (24/09/2018 13:33:31) 



Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 371/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R MINAS GERAIS, 271 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 26.053.085/0001-60, neste ato por seu representante legal, LUIZ 
CARLOS KLEIN, CPF:647.756.230-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 
108/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/09/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 108/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE 
SAÚDE OCUPACIONAL PARA ATUAR NA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS 
COLABORADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 301/2018, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato n° 371/2017 para mais 12(doze) meses a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Foi suprimido o valor mensal do referido contrato de R$7.600,00 
(Sete mil e seiscentos reais) para R$ 5.750,00(Cinco mil, setecentos e cinquenta reais). 
Ficando o valor anual a quantia de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

LUIZ CARLOS KLEIN 
Representante Legal 

LUIZ CARLOS KLEIN - KM 
CONSULTORIA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4,6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAISDO 

LOCIPIO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pngov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinh a Parabocz 

Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 

Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1E Secretária 

Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATÓRIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 375/2018 

Pregão Na 0114/2017 
Data da Assinatura: 25/09/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 OTELI BASSANI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE PRESTAM 

SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$4.230,00 (Quatro Mil, Duzentos e Trinta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

.. 	 ,. 

1.2 Termo Aditivo ao Contrato n2  375/2018, que entre si celebram 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 

empresa OTELI BASSANI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-

feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 

Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de out-
ro lado a empresa OTELI BASSANI - ME, pessoa jurídica de direito priva-

do, situada a ROD BR 163 KM 114, KM 114 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
LINHA JACARÉ, inscrita no CNPJ sob o na 04.618.004/0001-99, neste 

ato por seu representante legal, OTELI BASSANI, CPF:028.347.549-85 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas das Leis n2  10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alter- 

ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 

Edital Pregão Presencial n° 114/2017, mediante as seguintes cláusulas 

e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2018, 

objeto 	do 	Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Pregão 	Presencial 	n° 

114/2017, entre as partes acima identificadas, para FORNECIMENTO 

DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA DE SAÚDE QUE PRESTAM 

SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
com o Parecer Jurídico na 302/2018, fica aditivado o presente contra-

to em mais 240(duzentos e quarenta) refeições no valor de R$ 4.320,00 

(Quatro mil, trezentos e vinte reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

OTELI BASSANI 
Representante Legal 

OTELI BASSANI - ME 
Contratada 

2iniii 	lif£452' ,f 	WANtiWn ';':1,51:,,Z .5,5 	, 

1.2 Termo Aditivo ao Contrato n° 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

empresa LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA 

Pelo presente instrumento particular 

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 

de outro lado a empresa LUIZ CARLOS 

pessoa jurídica de direito privado, 

CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 

o na 26.053.085/0001-60, neste ato 
CARLOS KLEIN, CPF:647.756.230-87 

nada CONTRATADA, estando as partes 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
o presente Contrato, em decorrência 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

W" '" ãr--1" -• ,--i 

371/2017, que entre si celebram 

— PARANÁ e de outro lado a 

- ME 

que firma de um lado, MU-

no Cadastro Nacional de Pessoa 

neste ato representada 

doravante designada PREFEI-

designada CONTRATANTE, e 

KLEIN - KM CONSULTORIA - ME, 
situada a R MINAS GERAIS, 271 -

OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob 

por seu representante legal, LUIZ 

ao fim assinado, doravante desig-

sujeitas as normas das Leis n2  

alterações subsequentes, ajustam 

do Edital Pregão n° 108/2017, 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/09/2017, 

objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 108/2017, entre 

as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 

CIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SAÚDE OCUPACIONAL 

PARA ATUAR NA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS COLABORA- 
DORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE- 

MA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n2 301/2018, fica 

prorrogado o prazo de execução do Contrato n2  371/2017 para mais 

12(doze) meses a partir da data de término do contrato. 	- 

CLÁUSULA SEGUNDA: Foi suprimido o valor mensal do referido contra- 

to de R$7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais) para R$ 5.750,00(Cinco 

mil, setecentos e cinquenta reais). Ficando o valor anual a quantia de 

R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de setembro de 2018 

AMÉRICO RELLÉ LUIZ CARLOS KLEIN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA - ME 
Contratada 

PORTARIA N° 7.198, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018 

Termo de Homologação Pregão n° 111/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Pregão Presen- 

cial n2  111/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERI- 

AIS DIVERSOS PARA USO NO SETOR DE FISIOTERAPIA DA SECRETAR- 

IA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM CUMPRIMENTO 

AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, PARA A REDE DE 

ATENÇÃO A SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO 

PARANÁ, RESOLUÇÃO SESA Nº 001/2018,. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da lici- 

tação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 

preço Por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quan- Preço 

Eclode 
SERRA SAÚDE 1 APARELHO DE LASER E CANETA INFRAVER- IBRAMED 2,00 4.600.00 
COMERCIO DE MELHO, UTILIZADO PARA AUXÍLIO AO 
EQUIPAMEN- TRATAMENTO DE DOENÇAS INFLAMATÓRIAS, 
TOS MÉDICOS 
EIRELLI-EPP 

PROCESSOS CICATRICIAIS, ESTIMULAÇÃO NA 
PRODUÇÃO DE COLÁGENO, MICROCIRCU- 
LAÇÃO, ENTRE OUTROS BENEFÍCIOS. VISOR DE 
LCD; TIMER; BIVOLT; LASER TERAPÊUTICO DE 
BAIXA FREQUÊNCIA; CANETAS: CANETA LASER 
660NM - ALGAINP - (P0 - 30MW), CANETA LASER 
830NM - GAALAS - (P0 - 30MW), CANETA LASER 
904NM - GAAS - (PO - 70WPIC0). EMISSÃO DE 
LASER CONTÍNUO OU PULSADO: OPÇÃO DE 10 
FREQUENCIAS DE MODULAÇÃO. PROGRAMAS 
DE TRATAMENTO PRÉ DEFINIDOS. 

SERRA SAÚDE 2 BARRAS PARALELAS - EQUIPAMENTO UTILIZA- ARKTUS 1,00 1.500.00 
COMERCIO DE DO PARA REABILITAÇÃO E TREINO MARCHA. 
EQUIPAMEN- ESTRUTURA EM AÇO; REGULAGEM ATE NO 
TOS MÉDICOS MÁXIMO DE 1,10M; CORRIMÃO EM MADEIRA; 1 
EIRELLI-EPP PAR DE CORRIMÃOS EM MADEIRA DE APROX- 

IMADAMENTE 3 METROS DE COMPRIMENTO, 
DOTADA DE 3 BARRAS VERTICAIS DE CADA 
LADO: PISO ANTIDERRAPANTE. 

M I CAMBETA 
- SOLUCOES 
INDUTRIAIS 

3 BICICLETA ERGOMETRICA HORIZONTAL. 	' 
UTILIZADA PARA REABILITAÇÃO FUNCIONAL 
AERÓBICA, FORTALECIMENTO DE MEMBROS IN-
FERIORES. DISPLAY EM LCD; MONITORAMENTO: 
DISTÂNCIA, CRONÓMETRO, MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA, CALORIAS. NÍVEL DE CARGA E 
RELÓGIO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,41M, 
0,63M, 1,04M 

MORMAI 2,00 1.560,00 

EsPoRTIVA RV 
LTDA - ME 

CAMA ELAST1CA - TRAMPOLIM. UTILIZADO 
PARA TRINAMENTO AERÕBICO, EQUILÍBRIO E 
FORTALECIEMENTO. SISTEMA DE ROSCA PARA 
MELHOR FIXAÇÃO E SEGURANÇA; ALTURA: 0,22 
M; DIÂMETRO: 1 M; PESO MÁXIMO SUPORTADO: 
100KG; COMPOSIÇÃO: ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO; ACOPLADO EM NYLON PRETO; TELA 
TRAMPOLIM. 

POLIMET 10.00 165.00 

SERRA SAÚDE 
COMERCIO DE 
EQUIPAMEN- 
TOS MÉDICOS 
EIRELLI-EPP 

5 CORRENTES TENS/FES. UTILIZADO PARA 
AUXILIAR NO TRATAMENTO DE DISFUNÇÕES 
NEUROMUSCULARES ATRAVÉS DA ELETROE-
STIMULAÇÃO. AUXILIA NO TRATAMENTO DAS 
ALÓIAS. EQUIPAMENTO COM DUAS CORRENTES 
TENS E FES; PROTOCOLOS DE TRATAMENTO 
PRÉ DEFINIDOS; CANAIS DE AJUSTE DE INTEN-
SIDADE INDEPENDENTES; TECLA QUE PERMITA 
GERAR ESTIMULO MANUAL DE CONTRAÇÃO; 
PROGRAMAÇÃO VIA TECLADO; PAINEL FRON-
TAL LCD; TIMER; BI VOES 

IBRAMED 2.00 530.00 

SERRA SAÚDE 
COMERCIO DE 
EQUIPAMEN- 
TOS MÉDICOS 
EIRELLI-EPP 

6 DIVÃ BAIXO. TABLADO QUE FACILITA A ACO- 
MODAÇÃO DO PACIENTE POPORCIONANDO 
MAOIR SEGURANÇA A TERAPIA. TABLADO DE 
MADEIRA; ESPUMA DE DENSIDADE 28; REVES-
TIDO POR COURVIM ANTICALOR. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 186CM X 135CM, 44CM (C X L 
X A) 

ARKTUS 1,00 750,00 

HORTOPI.US 
PRODUTOS 
ODONTO- 
LOGICOS Ii 
HOSPITALARES 
LTDA 

7 ESCADA AUXILIAR COM 2 DEGRAUS. ARMAÇÃO 
TUBULAR, COM REVESTIMENTO SINTÉTICO: 
DEGRAUS COM REVESTIMENTO ANTIDERRA. 
PANTE; PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. 

RENASCER 5,00 80.00 

SERRA SAÚDE 
COMERCIO DE 
EQUIPAMEN- 
TOS MÉDICOS 
EIRELLI-EPP 

8 ESCADA DE CANTO. EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA REABILITAÇÃO. TREINO DA MARCHA, 
EQUILÍBRIO, PROPRIOCEPÇÃO ARTICULAR. 
ESCADA COM RAMPA DE MADEIRA MONTADA 
EM L; 3 DEGRAUS REVESTIDOS COM PISO 
ANTIDERRAPANTE; CORRIMÃOS EM MADEIRA 
PARA ADULTO E CRIANÇA. 

ARKTUS 1.00 1.370,00 

SERRA SAÚDE 
COMERCIO DE 
EQUIPAMEN- 
TOS MÉDICOS 
EIRELLI-EPP 

9 ESPALDAR - BARRA DE LING. UTILIZADO PARA 
ALONGAMENTO, EXERCÍCIOS DE FORTALECI-
MENTO MUSCULAR E REABILITAÇÃO MOTORA. 
ESTRUTURA DE MADEIRA COM 12 BARRAS DE 
APOIO; BARRAS DE APOIO DE APROXIMADA-
MENTE 45MM DE DIÂMETRO. COM  DISTÃNCIA 
ENTRE BARRAS DE APROXIMADAMENTE 18CM; 
FURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NA PAREDE; CAPACI-
DADE SUPORTADA: 95KG 

ARKTUS 1,00 990.00 

DIHOSMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMEN- 
TOS - EIRELI 
- ME 

10 ESTEIRA ELÉTRICA ERGOMÉTRICA. UTILIZADA 
PARA REABILITAÇÃO FUNCIONAL AEROBICA. 
TRES REGULAGENS DE INCLINAÇÃO; VELOCI-
DADE AJUSTÁVEL ATE 16KM/H; PAINEL DE LCD; 
MONITORAMENTO: DISTÂNCIA, TEMPO. CAL-
ORIAS, PULSO. PROGRAMAS E VELOCIDADES, 
MONITORAMENTO CARDÍACO; PROGRAMAS 
PRÉ DEFINIDOS DE MOTIVAÇÃO DE EXER. 
CICIOS; DIMENSÕES APROXIMADAS DA LONA: 
40CM X 120CM. DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: I65CM, 66CM, I 27CM 

DREAM 2,00 4.500,00 

SERRA SAÚDE 
COMERCIO DE 
EQUIPAMEN- 
TOS MÉDICOS 
EIRELLI-EPP 

11 GONIOMETRO G 35 CM. EQUIPAMENTO QUE 
AVALIA A AMPLITUDE. DO MOVIMENTO DE 
GRANDES A RTIRCULAÇÕES. GONIOMETRO EM 
MATERIAL DE PVC; DUAS RÉGUAS COM GRAD-
UAÇAO PARA MESURAÇÃO DE AMPLITUDE: 
SISTEMA TRANSFIRIDOR DE 0° A 360°. 

ARKTUS 1,00 18,00 

HORTOPLUS 
PRODUTOS 
ODONTO- 
LOGICOS E 
HOSPITALARES 
LTDA 

12 MESA CARRINHO AUXILIAR COM GAVETAS. 
UTILIZADA PARA ACOMODAR O MATERIAL 
E OS EQUIPAMENTOS DURANTE O ATENDI-
MENTO FISIOTERAPÊUTICO. COMPOSTA POR: 
ESTRUTURA DE MADEIRA MDE 2 GAVETAS EM 
MDF, SISTEMA DE RODIZIOS, SUPORTE PARA 
APARELHOS DE FISIOTERAPIA. DIMESOES E 
PESOS APROXIMADOS: 0,50M X 0,40M X 0.77M (C 
X L X A). PESO: 20.0KG 

CARCI 5,00 387,00 

SERRA SAÚDE 
COMERCIO DE 
EQUIPAMEN- 
TOS MÉDICOS 
EIRELLI-EPP 

13 MF.SA CARRINHO AUXILIAR COM PRATELEIRAS. 
UTILIZADA PARA ACOMODAR O MATERIAL 
E OS EQUIPAMENTOS DURANTE O ATENDI-
MENTO FISIOTERAPÊUTICO. COMPOSTA POR: 
ESTRUTURA DE AÇO, TRÁS PRATELEIRA EM 
MDF, SISTEMA DE RODIZIOS.SUPORTE PARA 
CABOS, DESMONTÁVEL. DIMESÕES E PESOS 
APROXIMADOS: 0,50M X 0,40M X 0.90M (C X L X 
A). PESO: 11,5KG 

ARKTUS 5,00 160,00 

HORTOPLUS 
PRODUTOS 
ODONTO- 
LÓGICOS E 
HOSPITALARES 
LTDA 

19 MOLDURA PARA ESPELHO COM RODÍZIOS. 
UTILIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXERCÍCIOS 
MANTENDO A CONSCIÊNCIA CORPORAL. 
MOLDURA DE MADEIRA; ESPELHO; SISTEMA DE 
RODÍZIOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1.87CM 
X 60CM X 50CM 

CARCI 1.00 530,00 

SERRA SAÚDE 
COMERCIO DE 
EQUIPAMEN- 
TOS MÉDICOS 
EIRELLI-EPP 

IS 

INDIVIDUAL 

FIXAÇÃO; 

PLATAFORMA ERETORA COM MESA ADULTO. 
UTILIZADO PARA TREINO POSTURAL COM 
MESA DE ATIVIDADES. PLATAFORMA COM 
ACABAMENTO ANTIDERRA PANTE; APOIO PARA 
CALCANHAR ESTOFADO E AJUSTÁVEL; APOIO 

DE JOELHO COM REGULAGEM 
DE ABDUÇÃO E ALTURA; FAIXA DE APOIO NAS 
NÁDEGAS E TÓRAX; VELCRO PARA AJUSTE E 

DIMENSÕES PARA USO ADULTO: 

ARKTUS 1.00 1.350.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMÁ 

internet: www.capanerna.prgmbt 



A 	CO BELL 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 371/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa LUIZ CARLOS KLEIN - KM CONSULTORIA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R MINAS GERAIS, 271 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 26.053.085/0001-60, neste ato por seu representante legal, LUIZ 
CARLOS KLEIN, CPF:647.756.230-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 
108/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/09/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 108/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE 
SAÚDE OCUPACIONAL PARA ATUAR NA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS 
COLABORADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 301/2018, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato n° 371/2017 para mais 12(doze) meses a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Foi suprimido o valor mensal do referido contrato de R$7.600,00 
(Sete mil e seiscentos reais) para R$ 5.750,00(Cinco mil, setecentos e cinquenta reais). 
Ficando o valor anual a quantia de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de setembro de 2018 

LUIZ CARLOS KLEIN 
Represei tante Legal 

LUIZ CARLOS KLEIN - KM 
CONSULTORIA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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